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APRESENTAÇÃO 
 

O presente documento é um roteiro para elaboração de um Relatório de Desempenho. O objetivo 

deste relatório é fornecer ao BNDES informações sobre a situação da operação contratada no âmbito do 

Fundo Amazônia, como a evolução física e financeira do projeto, as ocorrências relevantes referentes ao 

beneficiário, o atendimento às obrigações contratuais e o monitoramento dos indicadores do quadro 

lógico, entre outros. O Relatório de Desempenho deve ser preenchido, assinado e enviado ao BNDES 

pelo beneficiário da colaboração financeira não reembolsável do Fundo Amazônia, em versão impressa e 

por e-mail.  

Nas seções ñAò, ñCò, ñDò, ñEò, ñFò, ñGò e ñLò deste modelo de relatório, o beneficiário deve preencher 

as planilhas eletrônicas que compõem este documento como ñobjetos incorporadosò, os quais permitem o 

acesso às planilhas eletrônicas a partir do próprio documento de texto. Para o preenchimento, o 

beneficiário deve clicar duas vezes no ícone do objeto e preencher as tabelas conforme as orientações 

constantes nas planilhas. Estas planilhas devem ser enviadas impressas ao BNDES em anexo à versão 

impressa do Relatório de Desempenho e enviadas por e-mail, salvas na versão eletrônica do próprio 

Relatório de Desempenho. 

A apresentação do Relatório de Desempenho pelo beneficiário é parte integrante das obrigações 

contratuais assumidas pelo beneficiário perante o BNDES, conforme previsto nas ñNormas e Instruções 

de Acompanhamentoò, da Diretoria do BNDES.  

Além das informações mencionadas no modelo de Relatório de Desempenho, o beneficiário deve 

enviar, quando solicitado, os documentos pertinentes sobre o cumprimento das condições constantes no 

contrato. 

As orientações para preenchimento do Relatório de Desempenho estão no corpo do presente 

documento e a equipe responsável pelo acompanhamento do projeto pode ser contatada para quaisquer 

esclarecimentos. 

O Relatório de Desempenho deverá ser encaminhado, aos cuidados do gerente responsável pela 

operação, para o seguinte endereço: 

 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social ï BNDES 

Área de Meio Ambiente - AMA 

Departamento de Gestão do Fundo Amazônia - DEFAM 

Av. República do Chile, 100 - Protocolo - Térreo 

Rio de Janeiro, RJ - CEP 20031-917 

A/C de  Isabela Kitajima Chan e Mônica Monteiro 
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A) ATIVIDADES REALIZADAS E GRAU DE EXECUÇÃO FÍSICA DO PROJETO 
Informar aqui as principais atividades realizadas no período no âmbito do projeto, os eventuais problemas 

enfrentados e as medidas adotadas para solucioná-los. Mencionar a execução, no período, das metas 

estabelecidas no Plano de Monitoramento do Quadro Lógico.  O ñGrau Percentual de Execu«o F²sicaò deve 

ser preenchido na planilha ñGrau Percentual de Execu«o F²sicaò, clicando no ²cone de objeto incorporado 

abaixo. O grau percentual de execução física deverá ser estimado pelo beneficiário utilizado critérios e 

metodologia de cálculo adequados ao projeto. 

 

O Projeto PMV tem como objetivos apoiar a consolidação do Cadastro 

Ambiental Rural de imóveis rurais (Componente 1) e o fortalecimento da gestão 

ambiental municipal (Componente 2), de modo a contribuir para o combate ao 

desmatamento e à degradação florestal no estado do Pará. 

A seguir, apresentamos as principais atividades realizadas no período de 01 de 

maio de 2018 a 31 de dezembro de 2018, de acordo com as Ações dos Componentes. 

 

COMPONENTE 1: 

Ação A: Ações educativas para sensibilização dos produtores rurais à 

adesão ao CAR. 

Foram contratados (Contrato nº 08/2018) serviços de mobilização e 

sensibilização de produtores rurais, no valor de R$1.850.990,00, cujo objeto édar 

continuidade à campanha educativa, com linguagem acessível,por meio de atividades 

lúdicas, teatro e música para comunicar a Política de Regularização Ambiental, 

principalmente nos temas do Cadastro Ambiental Rural (CAR), Desmatamento e o PMV.  

Nesse novo contrato foi incluído o tema de Programa de Regularização 

Ambiental (PRA),com a elaboração de uma peça teatral, visto que a maioria dos 

municípios a serem beneficiados nessa segunda etapa apresentam desmatamento 

consolidado, ou seja, que foi realizado anterior à 2008 ou em áreas assim consideradas 

pelo Macrozoneamento de 2006.  

Como resultado da campanha na etapa 2, tivemos mais de 35 mil pessoas 

assistidas, em 45 municípios até dezembro de 2018, mês de referência deste relatório 

(Tabela 1). 
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Tabela 1 - Quantidade de pessoas alcançadas, por município, pela campanha de sensibilização para 

adesão ao CAR, na etapa 2, até dez/18. 
 

Qt Município Participantes Qt Município Participantes Qt Município Participantes 

1 Abaetetuba 836 16 Capitão Poço 618 31 Peixe Boi 587 

2 Abel Figueiredo 345 17 Conceição do Araguaia 1631 32 Primavera 805 

3 Acará 1012 18 Eldorado dos Carajás 1337 33 Quatipuru 449 

4 Água Azul do Norte 1101 19 Floresta do Araguaia 1051 34 Rio Maria 810 

5 Augusto Corrêa 418 20 Igarapé-Açu 907 35 Salinópolis 435 

6 Aurora do Pará 539 21 Irituia 375 36 Santarém Novo 655 

7 Baião 902 22 Mãe do Rio 529 37 
São Caetano de 

Odivelas 
1051 

8 Barcarena 864 23 Magalhães Barata 738 38 
São Domingos do 

Capim 
724 

9 Benevides 742 24 Maracanã 724 39 São Francisco do Pará 872 

10 Bonito 365 25 Marituba 588 40 São João de Pirabas 720 

11 Bragança 532 26 Medicilândia 1928 41 São Miguel do Guamá 724 

12 Breu Branco 1071 27 Nova Ipixuna 618 42 Tome-Açu 665 

13 Bujaru 644 28 Oeiras do Pará 1181 43 Tracuateua 733 

14 Cametá 877 29 Ourém 361 44 Tucuruí 852 

15 Capanema 413 30 Pacajá 1099 45 Ulianópolis 703 

TOTAL 35.131 

 
 

Durante a etapa 2 da campanha foram produzidos 6 vídeos-registros, que 

podem ser acessados por meio do link <https://www.youtube.com/channel 

/UCT42EMjXQRXLzxc5TWN28vQ>.  

 

 

Figura 1- Captura de tela dos vídeos registros disponibilizados no canal do Municípios Verdes no youtube. 

 

A seguir, alguns registros fotográficos das atividades de apresentação teatral e 

abordagens em feiras livres dos municípios que receberam as Campanhas. 
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Fotografia 1- Registro da campanha em Aurora do Pará. 

 

 
Fotografia 2- Registro da campanha em Ulianópolis. 

 

 
Fotografia 3- Registro da campanha em Abel Figueiredo. 

 

 
Fotografia 4 - Registro da campanha em Irituia. 
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Fotografia 5 - Registro da campanha em Tomé Açu. 

 

 
Fotografia 6- Registro da campanha em Marituba. 

 

 
Fotografia 7 - Registro da campanha em Salinas. 

 

Como resultado da campanha, nas duas etapas, tivemos mais de 60 mil 

pessoas envolvidas (Gráfico 1) em 82 municípios de fevereiro de 2017, quando iniciaram 

as atividades até dezembro de 2018, mês de referência deste relatório. 
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Gráfico 1 - Quantidade de pessoas envolvidas, por mês, pela campanha de  
sensibilização para adesão ao CAR. 
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Gráfico 2 - Quantidade de pessoas envolvidas por município, pela campanha de sensibilização  

para adesão ao CAR, no período de fevereiro/17 a dezembro/18. 
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Uma dificuldade relacionada a esta atividade é realizar seu acompanhamento 

em campo, pois o cronograma é exíguo para a quantidade de municípios contratados, se 

considerarmos a quantidade de eventos que deve ser realizada em cada um, e o tempo 

de deslocamento entre os municípios e as comunidades rurais. 

Ademais, considerando que não há no projeto a disponibilização de recursos 

para diárias e deslocamentos (compra de passagens, carro, combustível), bem como 

indisponibilidade no NEPMV de servidores para este acompanhamento de campo, muitas 

vezes foi necessário que, com intuito de reduzir custos, nos deslocamentos no município 

e eventualmente entre municípios,o técnico responsável por este 

acompanhamento,pegasse carona com a equipe de arte-educadores no micro-ônibus da 

Contratada.  

Outra estratégia foi o apoio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade (SEMAS), da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 

Mineração e Energia (SEDEME), da Casa Civil (assessores técnicos do PMV) e até da 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Pará (EMATER),que se revezaram 

na disponibilização de técnicos, para o acompanhamento das atividades e, na maioria 

das vezes, realizando o pagamento das diárias e passagens. 

Desta forma, houve o aporte de mais de 30 mil reais em diárias, para que os 

técnicos da SEMAS e do NEPMV acompanhassem as atividades, sendo 90% desse valor 

custeadopela SEMAS. Esse recurso não foi contabilizado como contrapartida do projeto, 

mas faz parte do custo de operacionalização. 

A Etapa 1 da campanha realizou-se, em sua maioria, após o encerramento do 

contrato para elaboração de CAR nos municípios, quando o ideal teria sido mobilizar o 

público para adesão ao CAR, enquanto o Contrato de sua elaboração estivesse 

vigente.Na Etapa 2, essa situação persistiu, visto que não houve nova contratação para 

elaboração de CAR no período.  

Para minimizar a situação, em ambas as etapas, a campanha dava ênfase às 

iniciativas de cadastramento pelos sindicatos, prefeituras e Emater, esta última realiza, 

em 20 municípios, o Cadastros com apoio do Projeto PMV/Fundo Amazônia. 

Em alguns casos, como Belém e Ananindeua, a pedido dos municípios, houve 

a necessidade de adiamento da campanha planejada para o mês de agosto, por conta de 

sobreposição com agendas municipais, devendo retornar para o cronograma em 2019. 

No primeiro Contrato, havia a indicação da lista de quais municípios seriam 

beneficiados, porém, esse formato mostrou-se pouco flexível para situações em que era 
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necessária a substituição e/ou inclusão de município, sendo preciso realizar aditivos ao 

Contrato.  

Assim, no segundo Contrato houve a indicação da quantidade de municípios a 

serem beneficiados por Região de Integração, possibilitando, sem aditivo, a substituição 

de municípios,desde que, na mesma região. Desta forma tivemos celeridade em alguns 

casos, mas ainda assim foi necessária a realização de aditivo, para substituir os 

municípios que não eram da mesma Região de Integração, pois os valores unitários na 

composição de preço eram diferentes.Esse foi o caso de Rio Maria, que substituiu o 

município de Brejo Grande do Araguaia. 

Como citado no RED nº 02, a reprodução de materiais educativos (Contrato nº 

11 e 12/2016) atrasou e por isso ainda havia materiais, como cartazes, cartilhas e folders, 

que foram distribuídos durante os eventos da segunda etapa. No entanto, não há 

exemplares suficientes para a distribuição até o final das Campanhas. 

 

  

Figura 2 - Exemplo de cartazes distribuídos na campanha. 

 

 

Figura 3 - Exemplo de cartilhas distribuídas na campanha. 

 

Através do Pregão Eletrônico nº11/2018-NEPMV, realizamos a licitação para 

impressão de material gráficos para segunda etapa da campanha, porém o processo foi 

suspenso em setembro de 2018, considerando que alguns itens estavam com valores 

dos valores previstos no plano de trabalho e por isso foi solicitado ao BNDES, por meio 
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do Ofício nº54292/2018/PMV-DG,autorização para o remanejamento de recursos, e 

reiterado algumas vezes por telefone, teleconferência,email, porém até o momento não 

recebemos retorno do banco.  

Considerando que as propostas orçamentárias apresentadas pelas empresas 

já haviam ultrapassado os 120 dias, sem que tenhamos uma resposta do BNDES para o 

desfecho no processo licitatório, e ainda, que SEMAS havia normatizado a análise de 

CAR por parte dos municípios, através da INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 03, de 22 de 

março de 2018, que estabelece os critérios de habilitação dos municípios do estado do 

Pará, para a realização da Análise do CAR, por intermédio do módulo análise do Sistema 

de Cadastro Ambiental Rural (SICAR/PA) (https://www.semas.pa.gov.br 

/2018/04/03/instrucao-normativa-no-032018-publicada-no-doeno-33588-de-02-de-abril-

de-2018/), inclusive já realizou capacitações para os técnicos de alguns municípios, 

sendo necessário realizarmos uma nova avaliação do TdR, que consta no processo 

licitatório, entendemos prudente, cancelar o processo licitatório e aguardar uma resposta 

do banco. 

Vale ressaltar que aliado aos argumentos supramencionados, ainda temos um 

tempo exíguo para a realização das campanhas, pois o contrato com a empresa se 

encerrará em fevereiro de 2019. 

No mesmo processo de serviços gráficos está o item de reprodução do kit 

educativo - CD com as músicas e DVD com os vídeos. Esse item havia sido contratado 

(Contrato nº 09/2017), porém, após a assinatura, a contratada desistiu do fornecimento.  

A assinatura dos contratos para o kit promocional - camisa (Contrato nº 

12/2017), bolsa (Contrato nº 07/2017) e boné (Contrato nº 13/2017), ocorreu após o início 

das atividades em campo, sendo contratados apenas no segundo semestre de 2017, e 

por isso não foram distribuídos durante a primeira etapa da campanha.Os bonés foram 

entregues primeiro e foram utilizados na campanha a partir de então, porém, no período 

eleitoral, foi suspensa a sua distribuição, devido às restrições de uso de marcas 

institucionais. 

As camisas foram entregues pela contratada apenas em agosto de 2018, após 

diversas apresentações de amostras fora do padrão de qualidade exigido no contrato, o 

que demandou a realização de aditivos de prazo ao Contrato. A confecção das 10.000 

camisas foi contratada com a técnica de silkscreen, que estava interferindo na qualidade 

exigida, com distorção nas cores da arte da campanha e nos padrões de impressão. 

Por conta disso, após minuciosa conferência das unidades recebidas, 584 

camisasforam rejeitadas por defeito, pelas quais foi realizada a glosa no 
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pagamento.Desta maneira, as camisas só ficaram disponíveis para distribuição em 

novembro de 2018. 

Em relação às bolsas, foram entregues 4.000 unidades, porém o pagamento 

não foi autorizado visto que foi constatado, que a empresa havia apresentado uma 

Certidão Ambiental falsificada à época da habilitação do pregão eletrônico.Entre o 

período de ser notificada e resposta da notificação, a empresa entregou outras 6.000 

unidades, totalizando 10.000 bolsas entregues.  

Considerando a constatação da irregularidade, o contrato foi suspenso, a 

empresa foi multada, conforme previsto em cláusula contratual e orientada a retirar o 

material entregue. A multa foi paga em novembro, e alegando custos com a retirada das 

bolsas, a empresa fez a doação para o NEPMV, alegando que o prejuízo seria muito 

maior custear a retirada do material. 

 

 

Fotografia 8 - Registro do público usando os brindes promocionais da  
campanhano município de São Miguel do Guamá. 

 

Devido às situações relatadas, tivemos um descompasso entre a execução da 

campanha e a disponibilidade do kit promocional. O material sobressalente, ou seja, 

aquele que não foi entregue durante as primeiras campanhas nos municípios, está sendo 

entregue para as Secretarias Municipais, onde a campanha já foi realizada pela empresa 

contratada, para que possam utilizar nas suas próprias campanhas em escolas e outras 

ações de mobilização. 
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Ação B: Formalização e fortalecimento de pactos locais 

Neste ano de 2018, 4 municípios aderiram ao PMV e 6 assinaram Pactos 

Locais de maneira autônoma, ou seja, sem o apoio das Bases Locais e foram 

aparelhados com o recebimento de equipamentos que foram adquiridos ano passado e 

este ano. Isso ocorre porque o recebimento de equipamentos do Projeto PMV é 

condicionado à adesão do Programa e a celebração do Pacto, conforme previsto no 

Contrato com o BNDES. Para esses casos, o PMV dispõe de orientação técnica ao 

município. 

Assim, atualmente, com o resultado do trabalho (produto 1.1 do Quadro 

Lógico), seja das Bases Locais ou do PMV, foram mais 86 municípios1 com Pactos 

assinados, sendo 2.174 participantes nos eventos e 1.363 signatários. 

A segunda etapa das Bases Locais foi contratada em 30 de julho de 2018, por 

um período de 20 meses, para realizar serviços de articulação para promoção do PMV, 

disponibilizando orientações técnicas a 108 municípios, no intuito de atingirem os 

compromissos do programa, bem como de realizar o monitoramento das 7 metas do 

PMV. Além disso, faz parte do escopo deste contrato, o apoio a 40 municípios para 

realizarem seus Pactos ou Repactos Locais, bem como o monitoramento dos 

compromissos de 83 Pactos Locais e impressão de 44 PPCADôs municipais, elaborados 

na etapa anterior. 

Devido às dificuldades encontradas na execução do contrato anterior, foram 

realizadas algumas mudanças na estratégia de execução desse serviço, a exemplo da 

realização dos Pactos ou Repactos Locais não estarem fixadas a nenhum prazo que não 

seja a vigência total do Contrato, respeitando-se assim, o interesse e amadurecimento do 

município quanto ao momento mais adequado para a realização do evento e favorecendo 

a compatibilização das agendas das autoridades e demais participantes. 

Os serviços de articulação são contínuos e os de monitoramento são 

periódicos (trimestrais ou semestrais, dependendo do objeto). Já o serviço de apoio à 

celebração de Pactos será realizado apenas em 2019, pois considerou-se que o período 

eleitoral e o fim de ano não seriam os mais propícios, para se alcançar os objetivos da 

reunião, que seja uma agenda ambiental consensuada pelos atores locais.  

Ademais, devido à finalização de exercício e redução da equipe do projeto, 

não seria possível o acompanhamento dessa atividade pelo NEPMV neste momento. 

Essa situação, inclusive, de a equipe no PMV não estar presente nas reuniões, foi alvo 

                                                           
1
 Utilizamos o ano de 2015 como base de referência para contabilizar os Pactos Locais assinados a partir da contribuição do Projeto 

PMV. No entanto, o Programa já contava com Pactos Locais realizados por municípios anteriormente. Desta forma, se contabilizarmos 
a totalidade de Pactos Locais, são 102 municípios. 



15 

de críticas pelos municípios na primeira etapa. Assim, julgou-se mais pertinente que as 

reuniões para realização de Pactos ou Repactos Locais sejam realizadas no próximo 

ano. 

As atividades das Bases Locais iniciaram-se em setembro, visto que foi dado 1 

mês, após a assinatura do contrato,para mobilização de equipe a ser composta por no 

mínimo 12 analistas, um para cada Base Local e 1 coordenador geral. 

Em 17 de setembro, o NEPMV proporcionou um encontro com a equipe 

contratada para nivelar conceitos, concepção e estratégia de atuação do Programa 

Municípios Verdes. E atualmente o serviço está sendo prestado, e os relatórios estão sob 

análise para aprovação do pagamento, tendo sido realizado um pagamento parcial em 

dezembro, referente aos serviços executados em setembro.  

 

Ação C: Realização e validação de CAR 

Já foram cadastrados mais de 200 mil CAR na base de dados da SEMAS, o 

Sicar/Pa (Figura 4). Desses, cerca de 180 mil são de imóveis até 4 Módulos Fiscais, que 

ocupam uma área de 212 mil km². 

 

 

 


